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RESUMO: A abertura JUridica para a formalização 
de acordos de não persecução cível traz uma sé
rie de desafios hermenêuticos em razão da falta 
de uma discipl ina legal que delimite suas hipóte
ses de cab imento, requisitos e efeitos. Propõe-se, 
portanto, uma visão un itária do regramento jurí
dico de prevenção e repressão aos atos ímprobos 
a fim de se delinea r respostas adequadas, coe
rentes e não contraditórias, o que há de se levar 
a efeito por meio de uma composição normativa 
entre diversos diplomas que compõem o micros
sistema de combate à corrupção. 
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A BSTRACT : The legal opening for the formaliza
tion of civil non -prosecution agreements poses 
a series of hermeneutic challenges due to the 
lack of a regulation that delimits their hypoth
eses of suitability, requirements and effects. 
Therefore, we propose a unitary view of the legal 
discipline of prevention and repression of cor
rupt acts in arder to outline adequate, coherent 
and non-contradictory responses, which must 
be carried out through a normative composition 
among different diplomas that make up the an
ti-corruption microsystem. 
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1 . 1 NTRODUÇÃO 

As 1 noções tradicionais do direito administrativo, que se ancoravam em dogmas 
engessados do direito público, entre os quais a legalidade, indisponibilidade e su
premacia do interesse público, vêm sofrendo uma profunda reformulação, em es
pecial no tocante aos aspectos dialógicos concernentes às relações da administração 
pública com o administrado. 

Nesse particular, a imperatividade própria do ato administrativo passa por uma 
progressiva diluição na esteira de movimentos da cidadania que clamam por um 
maior engajamento participativo nos aspectos decisórios do poder público, trans
parecendo daí o consenso como palavra-chave a ordenar esse novo momento do 
direito público. 

Como já anotamos alhures, dito movimento deita raízes no reconhecimento da 
ineficiência e lentidão que permeiam os assuntos do Estado e ainda da sua onipre
sença na cena judicial com a inequívoca contribuição para os pesados gargalos que 
tornam a duração razoável do processo uma promessa vã2

• 

Daí que a base dogmática que legitimava um Estado de perfil imperativo, unila
teral e surdo ao diálogo vem sofrendo mutações para um modelo que preza por pa
radigmas orientados na busca de soluções cooperativas, eficientes e céleres. 

É dizer, uma lógica utilitária de produção de resultados, respeitados obviamente 
os lindes constitucionais, vem se tornando a pauta substantiva do direito adminis
trativo contemporâneo. 

Reconhece-se hodiernamente, dessa feita, que a administração consensual se 
encontra legitimada, formal e substancialmente, pela adoção de mecanismos de 
composição, deslocando-se o campo das atenções do apego aos formalismos para a 
satisfação das necessidades coletivas. 3 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: CASTRO, Leonardo Bellini de. Acordos 
de não persecução cível e de leniência: uma costura necessária. Revista de Direito Admi
nistrativo e Infraestrutura 1 RDAI, São Paulo, v. 8, n. 30, p. 235-257, jul.-set. 2024. DOI: 
[https://doi.org/10.48143/rdai.30.castro]. 

2. Cf.: O nosso Lei Anticorrupção: impactos sistêmicos e transversais. Leme, JH Mizuno, 2019. 
p. 171. 

3. ARAGÃO, Alexandre dos Santos. A consensualidade no Direito Administrativo: acor
dos regulatórios e contratos administrativos. Revista de Informação Legislativa, v. 42, n. 167, 
jul.-set 2005. 
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Em boa hora, portanto, o novel instrumento vem para dar maior concretude pa

ra a necessidade de eficiência persecutória na defesa de interesses concernentes à 
probidade governamental. 

Aguarda-se, portanto, que os desígnios normativos efetivamente impactem a 

realidade material, reduzindo-se os desoladores níveis de corrupção e produzindo

-se culturas governamentais alinhadas com as expectativas sociais. 
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